
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 01/2025 
 

 RETIFICAÇÃO Nº "01 
 

RESOLVE:  
 
Onde se lê: 
 
8.5. Em caso de igualdade de pontuação, serão considerados critérios de desempate: 
 
a) Candidato(a) que obtiver maior pontuação no item 8.2.1;  
 
b) Candidato(a) mais idoso(a);  
 
c) Mediante sorteio, pela comissão de seleção do concurso, com participação dos(as) 
candidatos(as) envolvidos(as); 
 
Leia-se: 
 
8.5. Em caso de igualdade de pontuação, serão considerados critérios de desempate: 
 
a) Candidato(a) que obtiver maior pontuação no item 7.2;  
 
b) Candidato(a) mais idoso(a);  
 
c) Mediante sorteio, pela comissão de seleção do concurso, com participação dos(as) 
candidatos(as) envolvidos(as); 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
Coordenação de “Formação Continuada para Profissionais da Educação Básica na 
Perspectiva da Educação Integral em Tempo Integral” do estado de Minas Gerais.  
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